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	MUNICÍPIO DE RIFAINA Folhas
Rubrica

	CNPJ 45.318.995/0001-71




 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2025 - PROCESSO N° 467/2025

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: SISTEMA ABERTO


Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de RIFAINA – SP realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº1.441/2025  https://rifaina.sp.gov.br/assets/leis/79e3ea61d48358ec6b8f892d8815a712).pdf, Portaria n° 86 de 08 de abril de 2025 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MONITORAMENTO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO.
DIA/HORÁRIOS:

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: do dia 06/02/2026 às 17:00h até o dia 23/02/2026 às 08:30

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Das 08:30 do dia 23/02/2026 às
09:30h do dia 23/02/2026.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:– 09:30h do dia 23/02/2026

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF.


FORMALIZAÇÃO DE	 CONSULTAS E EDITAL www.bll.org.br

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação, Rua: Barão de Rifaina n° 251, centro, Rifaina SP, CEP 14.490-000, fone 16 3135-9500, ou através do e-mail: licitacao@rifaina.sp.gov.br.

LOCAL: - www.bll.org.br
1 - DO OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE SEGURANÇA ELETRÔNICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIDEOMONITORAMENTO EM REGIME DE COMODATO, VISANDO A DISPONIBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 165 (CENTO E SESSENTA E CINCO) CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO NOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS INDICADOS, INCLUINDO TODOS OS GRAVADORES NECESSÁRIOS, SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE DADOS PELA INTERNET E ACESSO EXCLUSIVO EM SALA LOCALIZADA NO PAÇO MUNICIPAL, BEM COMO A INSTALAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE 12 (DOZE) LEITORES FACIAIS COM SEUS RESPECTIVOS PERIFÉRICOS E SOFTWARE DE GESTÃO PARA CONTROLE DE ENTRADA E SAÍDA DE ALUNOS EM UNIDADES ESCOLARES, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE TODOS OS MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, INCLUINDO MÃO DE OBRA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE SEGURANÇA DO MUNICÍPIO DE RIFAINA-SP.

- O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital com as características constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

1.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Recurso Proprio
2.1. As despesas provenientes da presente Licitação serão cobertas com recursos disponíveis nas  dotações orçamentárias:

Código da Ficha: 15
Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 01 GABINETE DO PREFEITO
Dotação: 04.122.0002.2002.0000

Código da Ficha: 47
Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Dotação: 04.122.0006.2005.0000

Código da Ficha: 143
Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Dotação: 12.361.0011.2009.0220

Código da Ficha: 264 
Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação: 10.301.0034.2015.0000

Código da Ficha: 333
Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação: 08.244.0061.2012.1010

Código da Ficha: 399
Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 18 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Dotação: 15.452.0045.2042.0000


3 - DO CREDENCIAMENTO:

3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e  Leilões.

3.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão para licitar ou contratar no âmbito da administração municipal.

a) - Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. Referido Plano deverá ser apresentado junto da documentação de habilitação.

3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) - Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO II).

3.7 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO III).

3.8 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, VERIFICAR nos dados cadastrais se ASSINALOU O REGIME ME/EPP NO SISTEMA conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

4.1 - O certame será conduzido pelo agente de contratação, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) - Conduzir a sessão pública;
b) - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
c) - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
d) - Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
e) - Verificar e julgar as condições de habilitação;
f) - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
g) - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
h) - Indicar o vencedor do certame;
i) - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
j) - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
k) - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

4.2 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

4.3 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:

a) - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
b) - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
c) - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
d) - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
e) - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
f) - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
g) - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
h) - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
i) - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firme e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atospraticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
j) - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.
k)- Não poderão participar desta licitação os interessados:
1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021;
5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. Referido Plano deverá ser apresentado junto da documentação de habilitação.
m) - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.


5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

a. - Valor unitário e total do item em moeda corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, com até duas casas decimais após a vírgula. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte;

b. - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. Dados cadastrais;

a. - Assinatura do representante legal;
b. Indicação obrigatória do preço unitário, por item, e total, em reais;
c. - Indicação dos números do CNPJ e de inscrição estadual;
d. - Cargo do representante;
e. - Indicação de quem ira assinar o Contrato, constando número de RG e CPF, data de nascimento, endereço, e-mail institucional e e-mail pessoal;

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 - O prazo de eficácia da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data final do envio das propostas.

6.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o bem ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.

6.8 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

a) - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

7.2 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
b) - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
c) - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o AGENTE DE CONTRATAÇÃO e os licitantes.

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

a) - O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos  lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1%. 

7.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16 - No caso de desconexão com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o AGENTE DE CONTRATAÇÃO persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20 - O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60° da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.28 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

a) - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
b) 
c) - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO solicitará ao licitante mais bem classificado que ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30 - Após a negociação do preço, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, aquele que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

a) - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

a) - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, destacam-se os que contenham as características dos produtos ofertados, tais como modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

a) - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO  examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9 - Havendo necessidade, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.10 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

a) - Também nas hipóteses em que o AGENTE DE CONTRATAÇÃO não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
b) - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 - DA HABILITAÇÃO:

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante vencedor da proposta classificada em primeiro lugar, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1 Possuir Cadastro na BLL
9.1.2 Relação de Apenados (TCESP – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo) https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados .

9.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
9.1.5  Lista de Inidôneos,mantida pelo Tribunal de Contas da União –TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

a) - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

b) - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

c) - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

d) - Constatada a existência de sanção, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

e) - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, pela plataformada bll ou via e-mail, no prazo estipulado, sob pena de  inabilitação.

9.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

a) - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.5 - Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6 – Apresentar o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2(dois) anos de exercício social
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9.7 - Habilitação jurídica:

a)  Cópia autenticada do RG e CPF dos sócios da empresa ou CNH digital;
b)  Registro comercial, no caso de Empresa Individual (cópia autenticada ou arquivo digital);
c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
e) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
f) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
g) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
h) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva

9.8 - Regularidade fiscal e trabalhista:

a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) - Certidão Negativa de Débitos Tributários expedidos pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO (no caso de empresas do Estado de São Paulo), ou Declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa;
f) - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Municipal de sua sede, referente a tributos mobiliários;
g) - Caso o licitante vencedor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.9 - Qualificação Econômico-Financeira.

9.8.1– Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

9.9 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
A) Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia- CREA ou conselho regional de técnicos industrial, da região da sede da empresa, e dos respectivos responsáveis técnicos. Caso a empresa vencedora não seja sediada no Estado de São Paulo, deverá providenciar o visto junto ao CREA/CRT SP até o inicio dos serviços.

B) Prova de que a licitante possui em seu quadro no mínimo 01 profissional credenciado através de copia do certificado, dentro de seu prazo de validade, com o curso NR 10 para serviços de eletricidade 
 
C) Prova de que a licitante possui em seu quadro no mínimo 01 profissional credenciado através de copia do certificado, dentro de seu prazo de validade, com o curso NR 35 para trabalho em altura.

D) Atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, em nome da LICITANTE que comprove(m) a capacidade operacional e desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, acompanhado de comprovação de que o atestado/certidão emitido decorra de contrato conhecido pelo Conselho de Classe ou que tenha servido em processo administrativo autuado para o fim de se expedir Certidão de Acervo Técnico (CAT), esta em nome do profissional que tenha figurado como responsável técnico do serviço, devidamente registrado no CREA ou CAU, comprovando a execução de, no mínimo, 50% dos serviço(s) de características semelhantes à licitada.

E) Apresentação de documento que comprove vínculo do responsável técnico, inscrito no CREA ou CAU, com a licitante, em seu quadro funcional (contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços) ou no contrato social, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Súmula nº 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-SP.

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

a) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, ANEXO III;
b) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme ANEXO IV.
c) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, ANEXO V

d) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, asseverando que o Licitante não está declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Administração Municipa, ANEXO VI;
e) Declaração de Enquadramento na Situação de “ME” ou “EPP”; ANEXO VII

f) Declaração do licitante, elaborado preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, que a empresa não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4ª, da Lei Complementar nº. 123/2006, ANEXO VIII

g) Declaração De Reserva De Cargos Para Pessoa Com Deficiência, ANEXO IX

9.10 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.11 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

a) - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
b) - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

c) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma, com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

d) O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

e) Havendo dúvida sobre a autenticidade da documentação apresentada, pode o AGENTE DE CONTRATAÇÃO exigir reconhecimento de firma, apresentação do documento original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

f)  apresentação da documentação original, quando solicitada, será enviada ao aos cuidados do Departamento de Licitações no prazo máximo de três dias úteis, no endereço Rua Barão de Rifaina,nº 251 - Centro, na cidade de Rifaina-SP, CEP 14490-000, mediante envelope lacrado indicando o nome e o número do cadastro de contribuinte federal do licitante, além do número e ano do processo licitatório. 

g) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências quanto à complementação de informações ou atualização de documentos na forma acima prevista, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.12 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.13 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para  a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender    	às exigências habilitatórias, o (a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

9.15 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

9.16 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.


10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:

10.1 - A PROPOSTA FINAL – ANEXO II do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo estipulado a contar da solicitação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO  no sistema eletrônico e deverá ser redigida de acordo com modelo disponível (Anexo II):

a) - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
b) - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

10.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.

10.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

a) - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 - DOS RECURSOS:

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificar a tempestividade para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

a) - Nesse momento o AGENTE DE CONTRATAÇÃO não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

b) - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de até três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em até três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.


12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

a) - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
b) - Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

a) - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac- símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14 – DA CONTRATAÇÃO:

14.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato administrativo, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do contrato administrativo, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.3 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato administrativo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.


15 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:

15.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.



16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

16.1 - As obrigações da Contratada e do Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência.

17 - DO PAGAMENTO:

17.1 - Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a apresentação das notas fiscais devidamente conferidas e assinadas com o respectivo empenho elaborado pelo setor de contabilidade.

a) - Os pagamentos serão feitos através de crédito somente em conta corrente da empresa (Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela CONTRATADA.

17.2 - Deverá constar obrigatoriamente na Nota Fiscal: “Pregão Eletrônico Nº 079/2025, bem como o número do pedido da compra.

17.3 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste Edital e do contrato ou o instrumento equivalente, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto executado.

17.4 - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos.

17.5 - Caso o pagamento não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar a paralisação do fornecimento, esta incorrerá nas penalidades previstas neste edital, e não será paga nenhuma atualização de valor.

17.6 - Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA:

a) - todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação;
b) - contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias.

17.7 - Sendo constatado erro na nota fiscal, a mesma não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 17.1, a partir da data de sua reapresentação.
17.8 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o fornecimento, bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária.

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

18.1 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:

a) - advertência;
b) - multa;
c) - suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, após assinado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 0,5% (meio por cento), calculado por dia de atraso, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global do contrato.

a) - Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração aplicará a Contratada as seguintes penalidades (art. 156, da Lei n º 14.133/21):

1 - advertência;
2 - multa;
3 - impedimento de licitar e contratar;
4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

b) - A aplicação das penalidades previstas neste item, ocorrerá na forma e nos procedimentos previstos n a Lei n º 14.133/21.
c) - O valor das multas deverá ser recolhido aos cofres do Município, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.
d) – A Contratada receberá as notificações e atos correspondentes, através de e-mail ou fax, que deverá fornecer, sem prejuízo de utilização de outros meios de comunicação, que a critério da administração, poderá ser adotado.

19 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

19.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

19.2 - A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser realizado por forma eletrônica, através do Portal - Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br.

19.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada através do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
19.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

19.5 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO responderá aos pedidos de esclarecimentos e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

19.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.7 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, nos autos do processo de licitação.

19.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á contrato no sistema eletrônico.

20.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

20.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

20.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

20.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

20.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
20.11 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

20.12 - Obtenção deste Edital e seus Anexos poderão ser feitas através de “download” pelo Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

[bookmark: _Hlk215584523]ANEXO I – Termo de Referência;
ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial;
ANEXO III – Modelo Referencial de Declaração que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;
ANEXO IV - Modelo Referencial de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
ANEXO V - Modelo Referencial de Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho;
ANEXO VI - Modelo Referencial de Declaração asseverando que o Licitante não está declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Administração Municipal
ANEXO VII - Modelo Referencial de Declaração de Enquadramento na Situação de “ME” ou “EPP”;
ANEXO VIII - Modelo Referencial de Declaração de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006;
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
ANEXO X - Minuta do Termo de Contrato;
ANEXO XI - Termo De Ciência e De Notificação.


Município de Rifaina, 00 de dezembro de 2025.




Wilson Alves da Silva Junior – Prefeito Municipal




ANEXO I – Termo de Referência

TERMO DE REFERÊNCIA - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIDEOMONITORAMENTO E CONTROLE DE ACESSO INTEGRADOS PARA PRÓPRIOS MUNICIPAIS DE RIFAINA-SP

Instrumento elaborado em observância ao art. 6º, XXIII c/c art. 40, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021, ao Decreto Municipal nº 1.441/2024 e alterações posteriores, notadamente os Decretos Municipais nº 1.502/2025 e 1.525/2025, que dispõem sobre regras, procedimentos, requisitos e modelos para licitações públicas e instrução de processos administrativos no âmbito do Município de Rifaina-SP.
 
2. Objeto da Contratação
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de videomonitoramento em regime de comodato, abrangendo a disponibilização, instalação, operação e manutenção de 165 (cento e sessenta e cinco) câmeras de videomonitoramento nos próprios municipais indicados, bem como a instalação e disponibilização de 12 (doze) leitores faciais com respectivos periféricos e software de gestão para o controle de entrada e saída de alunos em unidades escolares. Inclui todos os materiais, serviços, estrutura de suporte técnico, acesso em sala do Paço Municipal e gestão centralizada, visando aprimorar a segurança patrimonial e dos usuários do serviço público municipal de Rifaina-SP.
 
3. Fundamentação da Necessidade
A contratação justifica-se diante da necessidade de intensificação e modernização dos mecanismos de segurança nos próprios municipais e nas unidades escolares, visando garantir proteção do patrimônio, dos alunos e dos servidores, além de ampliar a sensação de segurança e a eficiência na resposta a ocorrências. Trata-se de serviço de interesse público, com respaldo legal no art. 54, I, do Decreto Municipal nº 1.441/2024 c/c Lei nº 14.133/2021.
 
4. Especificações Técnicas
A solução contratada deverá garantir a instalação completa de sistemas de videomonitoramento, com 165 câmeras de alta resolução, gravadores compatíveis, transmissão e armazenamento seguro de dados, instalação de 12 leitores faciais e periféricos, software de gestão, infraestrutura de conectividade, operação remota, manutenção preventiva e corretiva, treinamento de usuários e suporte técnico. Devem ser observados requisitos de interoperabilidade, integração, disponibilidade mínima do serviço (SLA), sigilo e proteção de dados, acesso controlado em tempo real, além do fornecimento de todos os materiais e insumos necessários para execução do serviço (cabos, racks, conectores, fontes, etc.), nos termos dos arts. 6º, XIII e XXIII da Lei nº 14.133/2021 e art. 54, III do Decreto Municipal nº 1.441/2024.
Especificações dos Serviços
Câmeras de Videomonitoramento: fornecimento, instalação e manutenção operacional de 165 câmeras em pontos estratégicos do Município, em conformidade com o planejamento definido pela Administração.
Gravadores (NVRs/DVRs): disponibilização e configuração de todos os gravadores necessários para armazenamento seguro das imagens, com capacidade mínima para retenção conforme normas legais e técnicas vigentes.
Transmissão de Dados: fornecimento de sistema de internet dedicado para transmissão estável e segura das imagens até a central de monitoramento.
Sala de Monitoramento no Paço Municipal: disponibilização de acesso exclusivo às imagens em tempo real, em sala equipada com monitores, estações de trabalho e todos os recursos necessários para a operação do serviço.
Leitores Faciais em Escolas: instalação e configuração de 12 (doze) leitores faciais, acompanhados de seus respectivos periféricos (fontes, controladoras, catracas/fechaduras quando necessário, cabeamento e acessórios) e de software de gestão integrado, que permita:
Cadastro e gerenciamento de usuários (alunos e servidores autorizados);
Registro em tempo real das entradas e saídas dos alunos;
Envio de notificações automáticas aos responsáveis legais/pais quando houver registro de entrada ou saída do aluno, por meio de aplicativo, SMS ou outro canal definido.
Regime de Comodato: todos os equipamentos, softwares, links de comunicação e acessórios deverão ser fornecidos pela contratada em regime de comodato, permanecendo sob sua propriedade, sendo vedada qualquer cobrança adicional de aquisição por parte da Administração.
Suporte e Manutenção: a contratada deverá assegurar manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico e substituição de equipamentos quando necessário, garantindo a continuidade e a plena operação do sistema.
Segurança e Acesso: o sistema deverá possuir interface segura, com controle de usuários, registro de acessos e possibilidade de consulta, reprodução e exportação das imagens e registros sempre que solicitado pela Administração Municipal.
- Descritivo mínimo dos equipamentos para infraestrutura.
4.1 - Nobreak 1400VA: quantidade -  2(DOIS)
Deverá possuir tensão de entrada 115/127/220vca
Deverá possuir potência mínima 720 W
Função de religamento automático
Deverá possuir tensão de saída  115
4.2 - RACK PARA SERVIDOR PADRÃO 19” MODELO ABERTO: quantidade – 01 (UM)
12U de altura
4.3 - Estação de Monitoramento: quantidade - 01 (UM)
Gabinete torre
Processador de décima segunda geração, Core i7, cache de 25 MB, 3,6 GHz
Memória 16GB 4400MHZ
SSD-M2 de 512GB
Sistema Operacional Windows 11, totalmente compatível com sistema de monitoramento proposto
Monitor de 20" LED com resolução 1600x900 pixels
Placa de vídeo com suporte a pelo menos 3 Monitores Kit teclado e mouse sem fio
4.4 - TV LED, tecnologia 4K 50”: quantidade - 02 (duas)
Resolução Ultra HD – 3840 x 2160 pixels
Pelo menos 2 conexões HDMI
4.5 – Kit Instalação: materiais diversos para acabamento e entrega dos equipamentos como cabos, conectores, suportes, tubos, painel de montagem a TV’s, mesa balcão e outros materiais necessários para o perfeito funcionamento do videomonitoramento e da sala de operações.
4.6 – Software de Monitoramento CFTV com as seguintes características devendo comportar as seguintes licenças no mínimo: quantidade 01 (um).
Possuir detecção de movimentos ajustável;
Permitir gravar as imagens assistidas em tela pelos operadores;
Permitir visualizar a sequência de eventos de forma independente do relógio de tempo real, mantendo a correta sequência dos mesmos em caso de mudança de horário do equipamento.
Conferir a cada evento (imagens ou não) um número sequencial único, conferindo mais uma certeza do sequenciamento das imagens, de modo a trazer mais segurança na identificação dessas imagens e ao processo como um todo;
Permitir a gravação de informações relevantes nos arquivos das imagens, ou seja, o arquivo de evento, comprimido ou não, deverá possuir em seu conteúdo todas as informações referentes ao vídeo tais como data do evento, tamanho do arquivo e identificação da câmera e do equipamento. Informações imprescindíveis à análise de fatos ocorridos;
O sistema cliente da central de monitoramento deverá mostrar informações de todos os equipamentos ligados ou desligados no momento, em tempo real, monitorando as conexões de todos os equipamentos em tempo real;
O Sistema deverá permitir que o usuário salve no mínimo 16 posições pré-definidas para cada câmera PTZ monitorada;
O sistema deverá fazer a transmissão de imagem em tempo real, possibilitando monitorar os locais remotamente através de uma central de monitoramento;
Permitir o controle de câmeras PTZ (Pan Tilt Zoom): O operador terá acesso a todas as funcionalidades das câmeras de modelo PTZ (Pan Tilt Zoom), que oferecem monitoramento total na horizontal e vertical – cobertura 360º graus, além de zoom.
Software para controle e gestão de leitores faciais de alunos
1. Comunicação Ágil com os Pais
•           Aviso de Chegada: Os pais podem, sem custo, acionar um botão no aplicativo e informar sua chegada. A recepção é imediatamente notificada no sistema de controle de acessos, permitindo avisar o aluno ou direcioná-lo até o carro do responsável.
2. Mural de Avisos Digital
•           Canal direto para informar pais e responsáveis sobre reuniões, eventos escolares ou comunicados urgentes relacionados ao aluno.
•           Possibilidade de enviar avisos internos aos docentes sobre manutenções ou outras situações administrativas.
 
3. Pedidos e Manifestações
•           Os responsáveis podem registrar solicitações específicas, como lembretes de medicação, autorizações de terceiros para buscar o aluno ou justificativas de ausência com envio de atestado em foto.
•           A coordenação e a equipe de inspetores recebem as notificações em tempo real, garantindo atenção imediata.
 
4. Controle de Objetos e Biblioteca
•           Registro e gestão de objetos da escola disponibilizados para empréstimo a professores e funcionários.
•           Gestão da biblioteca escolar, com cadastro de livros e controle de empréstimos aos alunos.
 
5. Agendamentos e Convidados
•           Reserva de laboratórios, salas de estudo e quadras de esportes feita pelos professores através do sistema.
•           Redução de conflitos e maior assertividade no uso dos espaços da escola.
 
6. Gestão de Manutenções
•           Registro e acompanhamento das manutenções preventivas e corretivas, garantindo maior organização e rastreabilidade das ações.
 
7. Controle de Entregas
•           Registro e validação de entrega de uniformes, livros ou materiais escolares, com confirmação via foto ou QR-Scanner realizada pelo responsável.
•           Garantia de que o material foi entregue à pessoa correta.
 
8. Registro de Turno
•           Inspetores e recepção podem registrar ocorrências e atividades diárias, assegurando histórico organizado e transparente do dia a dia escolar.
 
4.7 – CABO DE REDE CAT 6 INTERNO: quantidade – 38 (TRINTA E OITO)
11550m
Possuir 4 pares de fios
Produto 100 % cobre
Homologado pela Anatel
Rolo com 305m
4.8 – CABO PARA ALIMENTAÇÃO 2X1MM: quantidade – 6 (seis)
Cabo 100% cobre
Cabo paralelo
Rolo com 100m
Espessura nominal da isolação 0,8 mm
4.9 – SWITCH 8 portas Gigabit: quantidade – 02 (dois)
8 portas X10/100Mbps POE
2 porta gigabit
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3af, IEE 802.3at
Fonte de Alimentação: 100-240VAC, 50/60Hz
 
4.10 – BATERIA ESTACIONÁRIA 12V/40Ah – quantidade: 1 (um).
Corrente de carga 14,4V à 15,5V
Flutuação de flutuação de 13,2V à 13,8V
 
4.11 – SWITCH 24 portas Fast Ethernet Smart POE : quantidade – 02 (dois)
24 portas X10/100Mbps POE
2 porta gigabit
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3af, IEE 802.3at
Fonte de Alimentação: 100-240VAC, 50/60Hz
 
4.12  – SWITCH 16 portas Fast Ethernet Smart POE: quantidade – 09 (nove)
16 portas X10/100Mbps POE
2 porta gigabit
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3af, IEE 802.3at
Fonte de Alimentação: 100-240VAC, 50/60Hz
 
4.13 – SWITCH 8 portas Gigabit: quantidade – 02 (dois)
8 portas X10/100Mbps POE
2 porta gigabit
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3af, IEE 802.3at
Fonte de Alimentação: 100-240VAC, 50/60Hz
 
4.14 – Kit Instalação para instalação das câmeras (cabos, conectores, material de acabamento, tubos, tomadas, suportes, itens de fixação, etc)

4.15 – Câmera Dome Fixa IP: quantidade – 165 (cento e sessenta e cinco)
Deverá ser do tipo ip modelo dome com infra-vermelho (ir);
Deverá possuir resolução de imagem: 1920 × 1080
           Deverá possuir sensor de imagem: Varredura progressiva 1/3” CMOS Deverá possuir imagens colorida a noite.
Deverá possuir indice de Proteção: IP 67;
Deverá possuir infra Vermelho: Alcance de 30m;
Deverá possuir compressão de Vídeo: H.265/H.264/H.265+/H.264+ Deverá possuir lente de 2.8mm.
Deverá possuir taxa de Frames no Stream Principal: 30fps (1920 × 1080)
Deverá possuir taxa de Frames em um dos Streams adicionais: 30fps (640 ×480) 
Deverá possuir Protocolos de comunicação: TCP/IP, ICMP, HTTP, HTTPS, FTP,
DHCP, DNS, DDNS, RTP, RTSP, NTP, UpnP, SMTP, IGMP, 802.1X, QoS, Ipv4, Ipv6,
UDP, Bonjour, SSL/TLS.
Deverá possuir interface de comunicação de rede: RJ45 10/100 Mbps Ethernet;
Deverá possuir alimentação POE
 
4.16 - Leitor Facial para até 10.000 faces. 12 (DOZE)
Capacidade de 10.000 faces, 10.000 impressões digitais (com módulo de impressão digital), 50.000 cartões e 150.000 eventos
Suporta reconhecimento de uma única pessoa e de várias pessoas (até 5 pessoas)
Distância de reconhecimento: 0,3 a 3 m
Tela de toque LCD de 7 polegadas, lente grande angular de 2 megapixel
Os itens deverão ser fornecidos com Suporte e fonte de alimentação, inclusive demais itens necessários a fim de garantir o perfeito funcionamento do sistema em questão sem maiores prejuízos para a municipalidade sempre que houver necessidade.
Obs: Importante salientar que todas as despesas referentes a encargos trabalhistas, deslocamento, hospedagem, uniformização, alimentação e transporte para a realização dos serviços serão suportadas pela CONTRATADA.
Toda a instalação será de responsabilidade exclusiva da contratada, incluindo o fornecimento de todos os materiais de instalação, acessórios, insumos e mão de obra especializada necessários ao perfeito funcionamento do sistema, isentando integralmente a contratante de qualquer responsabilidade técnica ou operacional. Caso julgue necessário, a contratada poderá realizar vistoria técnica prévia para análise e planejamento da execução.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 48 (quarenta e oito) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA PROPOSTA: 30 (TRINTA) DIAS
PRAZO DE PAGAMENTO: 20 (VINTE) DIAS APÓS O RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL, DEVIDAMENTE VALIDADA PELO GESTOR DO CONTRATO. 

5. CATMAT/CATSER
Informação não fornecida pelo setor requisitante quanto ao código CATMAT/CATSER correspondente ao objeto.
 
6. Sustentabilidade
O objeto não gera impactos ambientais significativos, considerando que os sistemas de videomonitoramento têm consumo energético compatível e não geram resíduos perigosos. O Termo de Referência exige o cumprimento das normas de descarte de equipamentos eletrônicos e materiais obsoletos (logística reversa), bem como observância à legislação ambiental vigente quanto ao descarte responsável de cabos, baterias e dispositivos eletrônicos substituídos.
 
7. Locais de Entrega
A instalação dos equipamentos e prestação dos serviços será realizada nos próprios municipais, unidades escolares e Paço Municipal de Rifaina-SP, conforme lista abaixo. O acesso ao sistema deverá ocorrer, obrigatoriamente, em sala própria de cada unidade. As condições integradas e detalhadas de entrega deverão constar no contrato.

DISTRIBUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:
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	ALMOXARIFADO

	NVR 32 CANAIS
	1

	SWITCH POE 16 PORTAS
	2

	RACK 19U
	1

	CÂMERAS FIXAS
	30

	CABEAMENTO DE REDE
	2.100 metros

	HD 4 TERABYTE
	1





	CENTRO DE SAUDE

	NVR 32 CANAIS
	1

	SWITCH POE 24 PORTAS
	1

	RACK 19U
	1

	CÂMERAS FIXAS
	20

	CABEAMENTO DE REDE
	1.400 metros

	HD 4 TERABYTE
	1









	CRECHE SILVIA HELENA

	NVR 8 CANAIS
	1

	NVR 32 CANAIS
	1

	SOFTWARE PARA CONTROLE FACIAL DE ALUNOS
	1

	LEITOR FACIAL
	4

	SWITCH POE 16 PORTAS
	2

	SWITCH POE 8 PORTAS
	1

	RACK 19U
	1

	CÂMERAS FIXAS
	35

	CABEAMENTO DE REDE
	2.450 metros

	HD 4 TERABYTE
	1
















	CRECHE ROSINEIA

	NVR 32 CANAIS
	1

	NVR 8 CANAIS
	1

	SOFTWARE PARA CONTROLE FACIAL DE ALUNOS
	1

	LEITOR FACIAL
	4

	SWITCH POE 16 PORTAS
	2

	SWITCH POE 8 PORTAS
	1

	RACK 19U
	1

	CÂMERAS FIXAS
	35

	CABEAMENTO DE REDE
	2.450 metros

	HD 4 TERABYTE
	1











	ESCOLA MUNICIPAL

	NVR 32 CANAIS
	1

	NVR 8 CANAIS
	1

	LEITOR FACIAL
	4

	SOFTWARE PARA CONTROLE FACIAL DE ALUNOS
	1

	SWITCH POE 16 PORTAS
	2

	SWITCH POE 8 PORTAS
	1

	RACK 19U
	1

	CÂMERAS FIXAS
	35

	CABEAMENTO DE REDE
	2.450 metros

	HD 4 TERABYTE
	1




	PSF

	NVR 16 CANAIS
	1

	SWITCH POE 16 PORTAS
	1

	RACK 19U
	1

	CÂMERAS FIXAS
	10

	CABEAMENTO DE REDE
	700 metros

	HD 2 TERABYTE
	1



8. Garantias
Deverá ser exigida garantia contratual sobre a qualidade e operacionalidade dos equipamentos durante toda a vigência do contrato, inclusive manutenção preventiva e corretiva, conforme art. 40, §1º, III da Lei 14.133/21. Recomenda-se prazo de garantia integral do sistema enquanto perdurarem as obrigações contratuais, abrangendo troca de peças, equipamentos e assistência técnica nos prazos estabelecidos em contrato.
 
9. Especificações Funcionais
O sistema deverá permitir o monitoramento em tempo real de todas as áreas cobertas, gravação e armazenamento de imagens, gestão de acesso e identificação facial, envio de alertas de ocorrências, extração de relatórios, operação centralizada e remota, rastreabilidade de registros, usabilidade por usuários designados e integração transparente dos módulos de videomonitoramento e controle de entrada/saída.
 
10. Modelo de Execução
Execução indireta, mediante regime de comodato, com prestação de serviço contínuo e integral para todos os subsistemas, incluindo instalação, manutenção, suporte técnico, operação e substituição de componentes conforme a necessidade e prazos de atendimento conforme contrato.
 
11. Forma de Contratação
A contratação será realizada por processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, por tratar-se de serviço comum, respeitando os limites previstos na Lei nº 14.133/2021, art. 28, I c/c arts. 29 e 40, e procedimentos do Decreto Municipal nº 1.441/2024 e alterações. Não se enquadra como contratação direta (dispensa/inexigibilidade).

12. Modalidade de Licitação
Pregão Eletrônico, critério de julgamento menor preço global, conforme arts. 28, I, 29, 34, 40, §1º da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1.441/2024. O objeto apresenta padrões objetivos de qualidade e desempenho, cabendo a modalidade pregão.

13. Critérios de Julgamento
Menor preço global sobre o pacote de serviços, observados os padrões mínimos técnicos e exigências do Termo de Referência, nos termos dos arts. 34, 38 e 40 da Lei nº 14.133/2021 e art. 68 do Decreto Municipal nº 1.441/2024.
14. Elemento de Despesa
[bookmark: _Hlk215746271]Código da ficha técnica: 15
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito
Dotação: 04.122.0002.2002.0000 – Gestão do Gabinete do Prefeito
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

[bookmark: _Hlk214369545]Código da ficha técnica: 47
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal
Unidade: 04 – Secretaria Municipal de Administração
Dotação: 04.122.0006.2005.0000 – Manutenção das Atividades da Gestão
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Código da ficha técnica: 143
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal
Unidade: 08 – Secretaria Municipal de Educação
Dotação: 12.361.0011.2009.0000 – Desenvolvimento e Manutenção do Ensino
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

[bookmark: _Hlk214369725]Código da ficha técnica: 264
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal
Unidade: 16 – Secretaria Municipal de Saúde
Dotação: 10.301.0034.2015.0000 – Ações da Atenção Básica de Saúde
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Código da ficha técnica: 333
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal
Unidade: 17 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Dotação: 08.244.0061.2012.0000 – Proteção Social Básica
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS


Código da ficha técnica: 399
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal
Unidade: 18 – Secretaria Municipal de Obras
Dotação: 15.452.0045.2042.0000 – Ampliação e Manutenção dos Serviços
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

15. Cronograma
A execução terá início previsto para dezembro de 2025, após assinatura do contrato e ordem de serviço, com prazo máximo para instalação de todos os equipamentos de até 90 dias. O serviço deverá ser contínuo, com manutenção durante toda a vigência do contrato. Cronograma físico-financeiro detalhado deverá ser apresentado e validado em anexo à proposta/contrato.
 
16. Gestão e Fiscalização
Gestão e fiscalização serão realizadas por gestor e fiscal designados pela Administração, conforme arts. 9º, 20 e 21 do Decreto Municipal nº 1.441/2024, com atribuições de acompanhamento físico-financeiro, verificação da execução, validação de entregas, aplicação de penalidades e interface com a contratada, nos termos do modelo de gestão fixado em regulamento.
 
17. Obrigações das Partes
Obrigações da Administração:
- Disponibilizar acesso aos locais e informações necessárias à execução;
- Designar responsável pela fiscalização e gestão;
- Autorizar pagamentos conforme execução e aceite.
Obrigações da Contratada:
- Providenciar, instalar e manter todos os equipamentos e sistemas;
- Assegurar operação e integridade do sistema de videomonitoramento e leitores faciais;
- Fornecer treinamento, suporte técnico e garantir a reposição/manutenção de componentes;
- Cumprir prazos contratuais, níveis mínimos de SLA e legislação de proteção de dados e segurança da informação;
- Responder por eventuais danos, perdas ou falhas decorrentes de má execução ou inexecução contratual.
 
18. Matriz de Riscos
18.1. Processo Administrativo
4672025/2025-SMED
18.2. Objeto
Contratação de empresa especializada na área de segurança eletrônica para prestação de serviços de videomonitoramento em regime de comodato, abrangendo a disponibilização, instalação, operação e manutenção de 165 câmeras de videomonitoramento distribuídas nos próprios municipais, instalação e disponibilização de 12 leitores faciais e software de gestão, contemplando suporte, operação, integração e manutenção abrangentes.

18.3. Identificação de riscos e medidas
- Risco 1: Falta de integração de sistemas – impacto alto. 
Mitigação: Exigir solução única e integrada, cláusulas de integração contratual, testes prévios em ambiente controlado.
- Risco 2: Falha na operação/transmissão de dados – impacto alto.
Mitigação: Prever SLA, redundância, backup e suporte em tempo integral.
- Risco 3: Descumprimento contratual quanto a instalação e manutenção – impacto alto.
Mitigação: Detalhamento robusto do escopo, cronograma pactuado, cláusulas de penalidade e fiscalização ativa.
- Risco 4: Obsolescência/defasagem tecnológica – impacto médio.
Mitigação: Garantir atualização tecnológica, cronograma de revisões, cláusula de flexibilidade.
- Risco 5: Vazamento ou acesso indevido a dados e imagens pessoais – impacto alto.
Mitigação: Cumprimento integral à legislação de proteção de dados, criptografia, controle de acessos e auditoria de incidentes.
Outras ações e responsabilidades específicas detalhadas na matriz completa anexa ao processo.
 
19. Critérios de Aceite
A aceitação provisória dos equipamentos e serviços dependerá de verificação técnica e funcional fundamentais: conformidade dos itens instalados, testes de operação em tempo real, funcionamento dos softwares e integrações, treinamento dos operadores e emissão de relatórios técnicos de validação. O aceite definitivo requer pleno funcionamento contínuo, ausência de não conformidades, entrega de manuais e documentação completa, além de atestados de funcionamento por período mínimo conforme contrato.
 
20. Medição e Pagamento
O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal, relatório de serviços executados, atesto dos responsáveis e aprovação da fiscalização do contrato. As medições considerarão a regularidade do funcionamento dos equipamentos e o cumprimento dos níveis mínimos de serviço (SLA) previstos em contrato. Eventuais glosas serão realizadas conforme resultado operacional e critérios objetivos definidos previamente.
 
21. Estimativa de Valor
O valor estimado para a contratação é de R$ 324.039,96 (trezentos e vinte e quatro mil, trinta e nove reais e noventa e seis centavos), conforme pesquisa realizada via cotações de mercado, análise de contratos similares e consultas nos portais públicos oficiais, seguindo metodologia de validação estatística e adoção de, pelo menos, três fontes para representatividade, em consonância com os Decretos Municipais nº 1.441/2024 e Lei nº 14.133/2021. Todos os cálculos e documentos comprobatórios integram o processo administrativo.
 
Rifaina, 18 de novembro de 2025


__________________________________________
Wilson Alves da Silva Junior – Prefeito

__________________________________________
Deonisio Fressa Junior – Secretário Municipal de Educação

__________________________________________
Lilian Mateus Floriano Comodaro – Secretária Municipal de Educação

__________________________________________
Salma Elani Ferreira Silva – Secretária Municipal de Assistência Social

__________________________________________
Oscar Luiz Berti – Secretário Municipal de Obras

__________________________________________
Alysson Silva Gonçalves – Secretário Municipal de Saúde




ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 


REF.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 467/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2025.


	ITEM
	QUANT.
	LOCAL/DESCRIÇÃO
	VALOR UN. R$
	VALOR TOTAL MENSAL- R$

	1
	
ALMOXARIFADO


	
	1
	NVR 32 CANAIS
	
	

	
	2
	SWITCH POE 16 PORTAS
	
	

	
	1
	RACK 19U
	
	

	
	30
	CÂMERAS FIXAS
	
	

	
	2.100 metros
	CABEAMENTO DE REDE
	
	

	
	1
	HD 4 TERABYTE
	
	

	
	
CENTRO DE SAUDE

	
	1
	NVR 32 CANAIS
	
	

	
	1
	SWITCH POE 24 PORTAS
	
	

	
	1
	RACK 19U
	
	

	
	20
	CÂMERAS FIXAS
	
	

	
	1.400 metros
	CABEAMENTO DE REDE
	
	

	
	1
	HD 4 TERABYTE
	
	

	
	
CRECHE SILVIA HELENA

	
	1
	NVR 8 CANAIS
	
	

	
	1
	NVR 32 CANAIS
	
	

	
	1
	SOFTWARE PARA CONTROLE FACIAL DE ALUNOS
	
	

	
	4
	LEITOR FACIAL
	
	

	
	2
	SWITCH POE 16 PORTAS
	
	

	
	1
	SWITCH POE 8 PORTAS
	
	

	
	1
	RACK 19U
	
	

	
	35
	CÂMERAS FIXAS
	
	

	
	2.450 metros
	CABEAMENTO DE REDE
	
	

	
	1
	HD 4 TERABYTE
	
	

	
	
CRECHE ROSINEIA

	
	1
	NVR 32 CANAIS
	
	

	
	1
	NVR 8 CANAIS
	
	

	
	1
	SOFTWARE PARA CONTROLE FACIAL DE ALUNOS
	
	

	
	4
	LEITOR FACIAL
	
	

	
	2
	SWITCH POE 16 PORTAS
	
	

	
	1
	SWITCH POE 8 PORTAS
	
	

	
	1
	RACK 19U
	
	

	
	35
	CÂMERAS FIXAS
	
	

	
	2.450 metros
	CABEAMENTO DE REDE
	
	

	
	1
	HD 4 TERABYTE
	
	

	
	
ESCOLA MUNICIPAL

	
	1
	NVR 32 CANAIS
	
	

	
	1
	NVR 8 CANAIS
	
	

	
	4
	LEITOR FACIAL
	
	

	
	1
	SOFTWARE PARA CONTROLE FACIAL DE ALUNOS
	
	

	
	2
	SWITCH POE 16 PORTAS
	
	

	
	1
	SWITCH POE 8 PORTAS
	
	

	
	1
	RACK 19U
	
	

	
	35
	CÂMERAS FIXAS
	
	

	
	2.450 metros
	CABEAMENTO DE REDE
	
	

	
	1
	HD 4 TERABYTE
	
	

	
	
PSF

	
	1
	NVR 16 CANAIS
	
	

	
	1
	SWITCH POE 16 PORTAS
	
	

	
	1
	RACK 19U
	
	

	
	10
	CÂMERAS FIXAS
	
	

	
	700 metros
	CABEAMENTO DE REDE
	
	

	
	1
	HD 2 TERABYTE
	
	

	
VALOR TOTAL MENSAL
	

	
VALOR TOTAL ANUAL
	




IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

	Nome ou Razão Social do Proponente:
	

	Endereço:
	

	Telefone:
	

	Banco, Agência, Conta Corrente.
	



Deverá ser cotado de acordo com o Anexo I do Edital.

R$ -----,-- (	).

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

	Nome Completo
	

	Cargo
	

	CPF
	

	RG
	

	Data de
Nascimento
	

	E-mail Pessoal
	

	Endereço
residencial
	



CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

- Declaro que todos os produtos ofertados atendem a todas as características e exigências do Edital, em especial do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e que são novos, sem uso e não são, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento.

2 - Declaro que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar seu objeto dentro das condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou materiais suplementares;

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega.





Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador Cargo do responsável/procuradorN. do documento de identidade
N. do documento de identidade


OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA  ATÉ DECISÃO.


ANEXO III

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO E FUNCIONAL, SERVIDOR PÚBLICO OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº _________________, com sede na _______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________, portador(a)da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº____________________, interessada em participar do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº 079/2025- PROCESSO Nº 467/2025, promovido pela Prefeitura do Município de Rifaina, DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, que a empresa mencionada acima não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Rifaina, 00 de XXXX de 2025.

(assinatura) / (nome do representante legal do Licitante)



ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIFAINA
Ao(A) Sr(a). AGENTE DE CONTRATAÇÃO(a) e sua Equipe de Apoio. Prezado(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO(a):

Declaramos, sob as penas da Lei Federal nº 14133/21 e suas alterações, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº079/2025- PROCESSO Nº 467/2025, bem como de seus anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à participação e habilitação no mesmo.



Rifaina, 00 de XXXX de 2025.

(assinatura) / (nome do representante legal do Licitante)



ANEXO V

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº079/2025- PROCESSO Nº 467/2025, promovido pela Prefeitura do Município de Rifaina, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21e suas alterações que, inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, instituído pela Lei 9.854/99, a (razão social da proponente) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal.


Rifaina, 00 de XXX de 2025.

(assinatura) / (nome do representante legal do Licitante)




ANEXO VI

DECLARAÇÃO REFERENCIAL ASSEVERANDO QUE O LICITANTE NÃO ESTÁ DECLARADO INIDÔNEO POR QUALQUER ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU IMPEDIDO DE LICITAR E CONTRATAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº079/2025- PROCESSO Nº467/2025, promovido pela Prefeitura do Município de Rifaina, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações que, a empresa mencionada acima, não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar com esta Administração Municipal.


Rifaina, 00 deXXX de 2025.

(assinatura) / (nome do representante legal do Licitante)




ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE “ME” OU “EPP”

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_________________, 
portador(a) da cédula de identidade RG nº_________________, e do CPF nº________________, DECLARA, sob as penas do disposto no artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME - Microempresa ou de EPP - Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente e bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.



Rifaina, 00 de XXXX de 2025.

(assinatura) / (nome do representante legal do Licitante)



ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE NÃO HAVER NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS INCISOS DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006


Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº 079/2025- PROCESSO Nº 467/2025 promovido pela Prefeitura do Município de Rifaina, declaro,  sob as penas da Lei Federal nº 14133/21 e suas alterações não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.


Rifaina, 00 de XXXX de 2025.

(assinatura) / (nome do representante legal do Licitante)


Obs.: As declarações deverão ser preenchidas, preferencialmente, em papel timbrado da empresa proponente, datadas e assinadas pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).



ANEXO IX


DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA



Eu, ____________________________________________ na condição de (qualificação civil) REPRESENTANTE LEGAL da _____________________________ (razão social da usina) _______________________ inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede no município de ___________________________, Estado de no Endereço ________________________________________, Nº ______, CEP________ DECLARO, que a (empresa), acima discriminada possui reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em normas específicas.


Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.



_________________, ________ de ______________ de 2025.




________________________________
(Assinatura do Representante Legal)
(carimbo com CNPJ/MF)
[image: ]PM Rifaina-SP

	MUNICÍPIO DE RIFAINA Folhas
Rubrica

	CNPJ 45.318.995/0001-71




____________________________________________________________________________________________
Rua Barão de Rifaina nº 251 – CEP 14.490-000 – Centro - Rifaina -SP – Tel./fax: (16) 3135 9500

ANEXO X

PROCESSO Nº. 467/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 079/2025

CONTRATO Nº. XXXX, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RIFAINA E XXXXXXX, DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS:

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS:

1.1 – DO CONTRATANTE E CONTRATADO
1.1.1 – O MUNICÍPIO DE RIFAINA/SP, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, situada à Rua Barão de Rifaina, 251, Centro, CEP 14.490-000, inscrito no CNPJ sob o nº. 45.318.995/0001-71, neste ato representado por seu Prefeito, Wilson Alves da Silva Junior, brasileiro, casado, portador do RG nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua xxxxxx, xxxxx, xxxxx, CEP: 14.490-000, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a XXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXX, com sede na cidade XXX,  à Rua XXX, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato por seu sócio administrador, resolvem celebrar o presente contrato, consoante especificado no Documento de Formalzação de Demanda e Termo de Referência, Os contratantes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021e Decreto Municipal n° 1.441 de 10 de janeiro de 2024. que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.

1.2 – DOS FUNDAMENTOS:
1.2.1– A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 467/2025, Pregão Eletrônico nº 079/2025, de acordo com a Lei Federal nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 1.441 de 10 de janeiro de 2025.

CLÁUSULA II – DO OBJETO:
[bookmark: _Hlk215746905]– REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE SEGURANÇA ELETRÔNICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIDEOMONITORAMENTO EM REGIME DE COMODATO, VISANDO A DISPONIBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 165 (CENTO E SESSENTA E CINCO) CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO NOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS INDICADOS, INCLUINDO TODOS OS GRAVADORES NECESSÁRIOS, SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE DADOS PELA INTERNET E ACESSO EXCLUSIVO EM SALA LOCALIZADA NO PAÇO MUNICIPAL, BEM COMO A INSTALAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE 12 (DOZE) LEITORES FACIAIS COM SEUS RESPECTIVOS PERIFÉRICOS E SOFTWARE DE GESTÃO PARA CONTROLE DE ENTRADA E SAÍDA DE ALUNOS EM UNIDADES ESCOLARES, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE TODOS OS MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, INCLUINDO MÃO DE OBRA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE SEGURANÇA DO MUNICÍPIO DE RIFAINA-SP.

2.1 Conforme especificado no Documento de Formalização de Demanda e Termo de Referência e Proposta Atualizada do Contratado, parte integrante e indissociável do presente contrato.

2.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO:
3.1 – DO PRAZO:
3.1.1 – O contrato terá vigência de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme previsto na legislação vigente, mediante avaliação dos resultados obtidos.

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO:
[bookmark: _Hlk164433277]3.2.1 – O valor total estimado presente contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXX), considerando-se a soma dos valores unitários por evento a ser realizado, já incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que porventura possam recair sobre o Município, salientando-se que somente serão considerados para pagamento os eventos efetivamente realizados.
3.2.2 – O pagamento pelos serviços será efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao dos serviços prestados e recebimento do objeto pelo fiscal do contrato, em favor da licitante contratada, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal para empenho, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.2.4. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.

CLÁUSULA IV- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
b) Notificar, por escrito e verbalmente, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
d) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. 
f) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 
g) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas. 
h) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
i) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 
j) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 
o) A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.
b) Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências.
c) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
e) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
f) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
g) Manter, durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.
j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.
k) O Nível de Serviço (SLA) deverá atender aos seguintes parâmetros de tempo:
- Criticidade 1 – Emergencial
	•	Tempo máximo de atendimento: 2 horas
	•	Ocorrências que gerem indisponibilidade total ou risco imediato à segurança.
- Criticidade 2 – Alta
	•	Tempo máximo de atendimento: 5 horas
	•	Ocorrências que impactem parcialmente o serviço mas não o interrompam totalmente.
- Criticidade 3 – Média
	•	Tempo máximo de atendimento: até 24 horas.
	•	Ocorrências que impactem superficialmente os serviços sem que haja interrupção dos mesmos: até 24 horas.
- Criticidade 4 – Baixa
	•	Tempo máximo de atendimento: até 72 horas.
	•	Demais ocorrências não previstas anteriormente.

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Código da ficha técnica: 15
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito
Dotação: 04.122.0002.2002.0000 – Gestão do Gabinete do Prefeito
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Código da ficha técnica: 47
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal
Unidade: 04 – Secretaria Municipal de Administração
Dotação: 04.122.0006.2005.0000 – Manutenção das Atividades da Gestão
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Código da ficha técnica: 143
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal
Unidade: 08 – Secretaria Municipal de Educação
Dotação: 12.361.0011.2009.0000 – Desenvolvimento e Manutenção do Ensino
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Código da ficha técnica: 264
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal
Unidade: 16 – Secretaria Municipal de Saúde
Dotação: 10.301.0034.2015.0000 – Ações da Atenção Básica de Saúde
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Código da ficha técnica: 333
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal
Unidade: 17 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Dotação: 08.244.0061.2012.0000 – Proteção Social Básica
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Código da ficha técnica: 399
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal
Unidade: 18 – Secretaria Municipal de Obras
Dotação: 15.452.0045.2042.0000 – Ampliação e Manutenção dos Serviços
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1 - A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração Municipal, conforme especificado no Documento de Formalização de Demanda e Termo de Referênica, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;
7.2 - Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
7.3 - A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações; 
7.4 - O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos; 
7.5 - Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

CLÁUSULA VIII – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
8.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
0. der causa à inexecução parcial do contrato;
0. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
0. der causa à inexecução total do contrato;
0. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
0. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
0. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
0. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
0. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a pregão eletrônica ou execução do contrato;
0. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
0. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
0. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
8.2.4. Multa: 
a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato
b) compensatória de 10%) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
[bookmark: _Hlk78351618]8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
8.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
8.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
8.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
8.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
1. as peculiaridades do caso concreto;
1. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1. os danos que dela provierem para o Contratante;
1. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.10 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

CLÁUSULA IX – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
9.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação da variação no período, pelo Contratante, do índice IPC_FIPE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA X - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO:
10.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA XI - DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA XII– DO FORO:
12.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Pedregulho, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste instrumento.
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito.
Rifaina, XX de dezembro de 2025
___________________________________
Município de Rifaina
Prefeito 
__________________________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante legal
Testemunhas:_____________________________


ANEXO XI

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (TCESP)
PREGÃO  ELETRÕNICO Nº 079/2025
PROCESSO N° 467/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA 
CONTRATADO:
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE SEGURANÇA ELETRÔNICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIDEOMONITORAMENTO EM REGIME DE COMODATO, VISANDO A DISPONIBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 165 (CENTO E SESSENTA E CINCO) CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO NOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS INDICADOS, INCLUINDO TODOS OS GRAVADORES NECESSÁRIOS, SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE DADOS PELA INTERNET E ACESSO EXCLUSIVO EM SALA LOCALIZADA NO PAÇO MUNICIPAL, BEM COMO A INSTALAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE 12 (DOZE) LEITORES FACIAIS COM SEUS RESPECTIVOS PERIFÉRICOS E SOFTWARE DE GESTÃO PARA CONTROLE DE ENTRADA E SAÍDA DE ALUNOS EM UNIDADES ESCOLARES, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE TODOS OS MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, INCLUINDO MÃO DE OBRA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE SEGURANÇA DO MUNICÍPIO DE RIFAINA-SP.


Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1.	Estamos CIENTES de que:
a)	o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b)	poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c)	além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d)	as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e)	é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2.	Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a)	O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b)	Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:  	

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:		
 Cargo:			
 CPF:  	

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 
Nome:		 
Cargo:			
 CPF:  	
Assinatura:  	


RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome:		 
Cargo:			 
CPF:  	
Assinatura:  	
Pela contratada:
Nome:		 
Cargo:			 
CPF:  	
Assinatura:  	

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome:		 
Cargo:			 
CPF:  	
Assinatura:  	


GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:	
Cargo:	
CPF:  	
Assinatura:  ___________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:  	________                                                      
 Nome:	
Cargo:	
CPF:  	
Assinatura:  	

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
___________________________________________________________________________________________________
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